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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR – ETP
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 (ART. 18, INCISO I, § 1º E § 2º).

FORMA  DE  CONTRATAÇÃO  SUGERIDA:  PREGÃ O  ELETRÔ NICO  COM  BASE  NA  LEI14.133/2021.
1. INTRODUÇÃOO presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta osdevidos estudos para a contratação de solução que atenderá  à  necessidade abaixo especificada.O objetivo principal é  estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado amelhor  solução  para  supri-la,  em  observância  à s  normas  vigentes  e  aos  princípios  que  regem  aAdministração Pú blica.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃOSolução voltada ao fortalecimento das açõ es educacionais desenvolvidas pela rede municipalde ensino de Vera Mendes – PI, mediante contratação de serviços de confecção, impressão, montageme acabamento de cadernos pedagó gicos destinados ao apoio das atividades pedagó gicas realizadas nasunidades escolares do Município.
3. NATUREZA E FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO A presente  contratação  possui  natureza de contratação  de  serviços  grá ficos  especializadosdestinados  à  confecção,  impressão,  montagem  e  acabamento  de  cadernos  pedagó gicos  paraatendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação de Vera Mendes – PI,  visando aofortalecimento das açõ es desenvolvidas no âmbito da educação pú blica municipal.A solução pretendida compreende a execução dos serviços grá ficos necessá rios à  produção dosmateriais  pedagó gicos  estruturados  destinados  aos  alunos  da  rede  municipal  de  ensino,  com  afinalidade  de  apoiar  o  processo  de  ensino  e  aprendizagem,  fortalecer  as  prá ticas  pedagó gicasdesenvolvidas  nas  unidades  escolares  e  contribuir  para  maior  organização  das  atividadeseducacionais.A contratação insere-se no contexto das açõ es voltadas à  melhoria da qualidade do ensinoofertado  pelo  Município,  considerando  a  necessidade  de  disponibilização  de  instrumentoseducacionais  adequados  que  auxiliem  o  desenvolvimento  das  atividades  escolares  e  promovammelhores condiçõ es de aprendizagem aos estudantes da rede pú blica municipal.A  dinâmica  das  atividades  educacionais  exige  planejamento  prévio  e  adoção  de  medidasadministrativas  que  assegurem  a  adequada  disponibilização  de  materiais  de  apoio  pedagó gicocompatíveis com as necessidades da rede municipal de ensino, favorecendo maior padronização dosmateriais  utilizados,  fortalecimento  das  estratégias  educacionais  e  melhor  suporte  à s  atividadesdesenvolvidas pelos profissionais da educação.Nesse contexto,  a finalidade da contratação consiste em atender à  necessidade identificadapela Secretaria Municipal de Educação quanto à  reprodução e preparação dos cadernos pedagó gicosdestinados à  rede municipal de ensino, observadas as especificaçõ es definidas pela Administração,promovendo maior racionalidade no planejamento das açõ es educacionais, melhor organização dasatividades pedagó gicas e adequada aplicação dos recursos pú blicos.A  aná lise  desenvolvida  na  fase  de  planejamento  evidencia  que  a  contratação  contribuidiretamente para:• fortalecimento das açõ es desenvolvidas no âmbito da educação pú blica municipal;• apoio ao processo de ensino e aprendizagem dos alunos da rede municipal;• aprimoramento das prá ticas pedagó gicas e organização das atividades escolares;• melhoria das condiçõ es de desenvolvimento educacional dos estudantes;• maior eficiência no planejamento e execução das açõ es educacionais.
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Dessa forma, a contratação apresenta-se como medida compatível com o interesse pú blico ecom as  necessidades  administrativas identificadas  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  VeraMendes – PI, em conformidade com os princípios da eficiência, do planejamento e da adequada gestãodos recursos pú blicos previstos na Lei nº 14.133/2021.Assim,  a  natureza da contratação  corresponde à  prestação  de  serviços  grá ficos  voltados  àconfecção, impressão, montagem e acabamento de materiais pedagó gicos, destinados ao atendimentodas  necessidades  educacionais  identificadas  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  doMunicípio de Vera Mendes – PI, conforme as conclusõ es técnicas consolidadas neste Estudo TécnicoPreliminar.
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃOA  necessidade  da  presente  contratação  decorre  da  demanda  de  fortalecimento  das  açõ esdesenvolvidas no âmbito da educação pú blica municipal de Vera Mendes – PI, especialmente quanto àdisponibilização de materiais pedagó gicos destinados ao apoio do processo de ensino e aprendizagemdos alunos da rede municipal de ensino.Sob  a  perspectiva  constitucional,  a  contratação  também  se  relaciona  diretamente  com  aefetivação  do  direito  fundamental  à  educação.  Nos  termos do art.  205 da  Constituição  Federal,  aeducação constitui direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida com vistasao pleno desenvolvimento da pessoa, ao exercício da cidadania e à  qualificação para o trabalho. Deigual modo, o art. 208 estabelece que o dever do Estado com a educação será  concretizado mediante agarantia de açõ es e serviços voltados à  adequada oferta do ensino.Nesse  contexto,  a  disponibilização  de  materiais  pedagó gicos  destinados  ao  apoio  dasatividades desenvolvidas pela rede municipal de ensino integra o conjunto de medidas necessá rias àadequada execução da política educacional sob responsabilidade do Município. A oferta de educaçãopú blica de qualidade pressupõ e não apenas a disponibilização de profissionais e da estrutura física dasunidades escolares, mas também a adoção de recursos pedagó gicos compatíveis com as necessidadesdo  processo  de  ensino  e  aprendizagem,  contribuindo  para  melhor  organização  das  atividadeseducacionais e para o fortalecimento das açõ es desenvolvidas no âmbito da educação municipal.No contexto da política educacional municipal, o desenvolvimento das atividades pedagó gicasexige  a  utilização  de  instrumentos  educacionais  que  contribuam  para  a  organização  das  prá ticasescolares,  para  o  fortalecimento  das  estratégias  de  ensino  e  para  a  ampliação  das  condiçõ es  deaprendizagem  ofertadas  aos  estudantes.  Nesse  cená rio,  os  materiais  pedagó gicos  constituemimportante ferramenta de suporte à s atividades desenvolvidas pelas unidades escolares, favorecendomaior  alinhamento  entre  planejamento  pedagó gico,  execução  das  atividades  educacionais  eacompanhamento do desenvolvimento dos alunos.Os  cadernos  pedagó gicos  possuem  função  relevante  no  apoio  à s  rotinas  educacionais,contribuindo para estruturação das atividades de ensino, organização dos conteú dos trabalhados emsala de aula e fortalecimento das prá ticas pedagó gicas desenvolvidas pelos profissionais da educação.Sua utilização favorece maior padronização dos materiais de apoio, maior integração entre as açõ eseducacionais e melhores condiçõ es para desenvolvimento das competências e habilidades previstasnas diretrizes educacionais aplicá veis.A necessidade contratual  também decorre da importância de disponibilização  de materiaiscom adequado padrão de qualidade grá fica, acabamento e capacidade produtiva compatíveis com ademanda existente na rede municipal de ensino, assegurando condiçõ es adequadas para atendimentodas necessidades educacionais identificadas pela Administração Pú blica.Ademais,  verifica-se  a  inexistência,  no  âmbito  da  Administração  Municipal,  de  estruturaoperacional, equipamentos especializados e capacidade técnica suficiente para execução interna dosserviços  de  confecção,  impressão,  montagem  e  acabamento  dos  materiais  pedagó gicos  em  escalacompatível com o atendimento integral da rede municipal de ensino, circunstância que evidencia anecessidade de contratação de empresa especializada.A  ausência  de  disponibilização  adequada  desses  materiais  pode  comprometer  odesenvolvimento das atividades pedagó gicas, dificultar a organização das açõ es educacionais e reduzira  efetividade  das  estratégias  voltadas  ao  fortalecimento  do  processo  de  ensino  e  aprendizagem,

3

D
oc

um
en

to
 o

fic
ia

l! 
V

er
ifi

qu
e 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

e 
a 

in
te

gr
id

ad
e 

em
: h

ttp
s:

//a
pp

.0
pa

pe
r.

co
m

.b
r/

va
lid

ar



repercutindo diretamente na qualidade do suporte oferecido à s unidades escolares e aos estudantesda rede municipal.A rede municipal de ensino de Vera Mendes – PI atualmente atende aproximadamente 937alunos regularmente matriculados nas unidades escolares mantidas pelo Município, distribuídos entreescolas de tempo parcial e tempo integral. Esse cená rio evidencia a necessidade de planejamento edisponibilização  de  recursos  pedagó gicos  compatíveis  com  a  dimensão  da  demanda  educacionalexistente,  de  modo  a  assegurar  suporte  adequado  à s  atividades  desenvolvidas  pelas  unidadesescolares e à s açõ es pedagó gicas executadas ao longo do período letivo.
UNIDADE ESCOLAR Nº DE ALUNOS

MATRICULADOS (2025) TEMPO INTEGRALUnidade Escolar MatiasFrancisco do Nascimento 100 SimGiná sio Municipal José  deAndrade Maia 266 SimUnidade Escolar ManoelRaimundo de Sousa 107 NãoUnidade Escolar Luís José  deSousa 146 SimUnidade Escolar José  Antô nioda Vera 177 NãoUnidade Escolar Maria Vitó ria 141 Não
TOTAL APROXIMADO DE

ALUNOS 937 —
As unidades escolares relacionadas na tabela acima compõ em a rede municipal de ensino domunicípio e representam o pú blico diretamente beneficiado pela presente contratação. A demandacontempla a confecção de cadernos pedagó gicos de Língua Portuguesa e Matemá tica destinados aosalunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, bem como materiais de orientação pedagó gicavoltados aos profissionais da educação, com o objetivo de fortalecer o planejamento das atividadesescolares, padronizar os instrumentos de apoio ao ensino e contribuir para a melhoria do processo deensino e aprendizagem desenvolvido no âmbito da rede municipal. A disponibilização desses materiaisbusca atender à s necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Educação, proporcionandosuporte  adequado  à s  açõ es  pedagó gicas  executadas  nas  unidades  escolares  e  favorecendo  maiorintegração  entre  o  planejamento  educacional,  a  prá tica  docente  e  o  acompanhamento  dodesenvolvimento dos estudantes.Sob a perspectiva administrativa, a contratação permite maior organização do planejamentoeducacional,  adequada  programação  da  produção  e  distribuição  dos  materiais  pedagó gicos,racionalização da utilização dos recursos pú blicos e fortalecimento das açõ es voltadas à  melhoria dosindicadores educacionais do Município.A contratação planejada, portanto, não se limita à  disponibilização de materiais pedagó gicos,mas representa medida administrativa necessá ria ao fortalecimento da política educacional municipal,à  melhoria das condiçõ es de apoio à s atividades escolares e à  promoção de ambiente mais adequadoao desenvolvimento educacional dos estudantes.Dessa  forma,  a  contratação  apresenta-se  compatível  com  as  necessidades  educacionaisidentificadas pela Secretaria Municipal de Educação, contribuindo para o fortalecimento das prá ticaspedagó gicas,  para  a  organização  das  atividades  escolares  e  para  o  adequado  suporte  à s  açõ esdesenvolvidas pela rede municipal de ensino, em conformidade com os princípios do planejamento, daeficiência e da adequada gestão dos recursos pú blicos previstos na Lei nº 14.133/2021.Nesse contexto, a disponibilização de instrumentos pedagó gicos adequados integra o conjuntode medidas necessá rias ao fortalecimento das açõ es desenvolvidas no âmbito da educação pú blica
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municipal,  cuja  efetividade  pressupõ e  condiçõ es  estruturais  e  materiais  compatíveis  com  asnecessidades  educacionais  identificadas  pela  Administração  Pú blica.  A  adequada  organização  edisponibilização  dos  materiais  pedagó gicos,  portanto,  além  de  atender  à  demanda  administrativaconcretamente verificada, contribui para o fortalecimento das prá ticas educacionais, para a melhoriadas condiçõ es de aprendizagem e para a promoção da qualidade do ensino ofertado aos alunos da redemunicipal de ensino.
5. REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM
CONTRATADOS
⮚ Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitaçõ es e contratos administrativos;
⮚ Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação – PNE), no que couber, considerando as diretrizesvoltadas à  melhoria da qualidade da educação e fortalecimento das políticas educacionais;
⮚ Base Nacional Comum Curricular – BNCC, instituída nos termos da legislação educacional vigente,no que se refere à  organização das prá ticas pedagó gicas e ao desenvolvimento das competências ehabilidades educacionais;
⮚ Normas técnicas aplicáveis aos serviços grá ficos, impressão e acabamento de materiais, observadospadrõ es mínimos de qualidade, durabilidade e especificaçõ es técnicas compatíveis com a finalidadedos materiais pedagó gicos;
⮚ Demais legislaçõ es vigentes compatíveis com a natureza do objeto a ser contratado.
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADESA estimativa dos quantitativos foi elaborada pela Secretaria Municipal de Educação com base nolevantamento  das  necessidades  pedagó gicas  identificadas  junto  à  rede  municipal  de  ensino,considerando o quantitativo de alunos regularmente matriculados, a estrutura das unidades escolaresatendidas,  a  utilização  prevista  dos  materiais  ao  longo  do  período  letivo  e  a  necessidade  dedisponibilização de cadernos pedagó gicos destinados ao apoio das atividades educacionais.Para o dimensionamento da demanda, foram considerados os materiais a serem disponibilizadosaos  alunos  da Educação  Infantil  e  do  Ensino Fundamental,  bem como os  materiais  de  orientaçãopedagó gica destinados aos profissionais da educação. A estimativa também levou em consideração aquantidade média de páginas previstas para os cadernos, a necessidade de impressão dos conteú dos, aconfecção de capas e contracapas e os respectivos serviços de encadernação, buscando compatibilizara demanda projetada com a realidade educacional do Município.Os  quantitativos  apresentados  representam  estimativa  administrativa  elaborada  paraatendimento das necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Educação durante o períodode vigência da futura contratação, observados os princípios da razoabilidade, do planejamento e daadequada gestão dos recursos pú blicos.

ITE
M DESCRIÇÃO UND QUANT

1 Impressão comum no formato A4, colorida 4x4, para produção de cadernosdidá ticos destinados aos  alunos e professores da rede de ensino,  conformematerial encaminhado pela Administração. UND 230.000
2 Encadernação em acabamento espiral de 1 a 50 folhas. UND 1.0003 Encadernação em acabamento espiral a partir de 50 folhas. UND 2.0004 Impressão de capa e contracapa colorida em papel couchê  250g. UND 5.000
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Os quantitativos constantes da presente estimativa foram definidos a partir da projeção deutilização  dos  materiais  pedagó gicos  destinados  aos  alunos  e  profissionais  da  rede  municipal  deensino,  considerando  a  quantidade  de  estudantes  atendidos,  a  estrutura  dos  cadernos  a  seremproduzidos,  a  previsão  de  utilização  dos materiais  ao longo do período letivo  e  a  necessidade demanutenção de quantitativos compatíveis com as demandas educacionais identificadas pela SecretariaMunicipal de Educação.Considerando  a  adoção  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  os  quantitativos  estimadosconstituem referência máxima para futuras aquisiçõ es, não gerando obrigação de contratação integralpela Administração. A efetiva execução observará  as necessidades verificadas durante a vigência daata, a conveniência administrativa e a disponibilidade orçamentá ria existente.
7. LEVANTAMENTO  DE  MERCADO  E  JUSTIFICATIVA  DA  ESCOLHA  DO  TIPO  DE  SOLUÇÃO  A
CONTRATARA disponibilização de materiais pedagó gicos destinados ao apoio das atividades educacionaisconstitui  medida relevante para o fortalecimento das açõ es desenvolvidas no âmbito da educaçãopú blica municipal, considerando a necessidade de fornecimento de instrumentos de apoio ao processode ensino e aprendizagem dos alunos da rede municipal de ensino de Vera Mendes – PI.O  levantamento  de  mercado  corresponde  à  etapa  destinada  à  identificação  das  condiçõ esnormalmente praticadas para atendimento da necessidade administrativa,  abrangendo aná lise  dasformas de execução disponíveis no mercado, características usuais do objeto, perfil dos fornecedores,parâmetros técnicos aplicá veis e modelos de contratação normalmente adotados pela AdministraçãoPú blica para demandas de natureza semelhante.Para a presente contratação, foram consideradas referências obtidas em contrataçõ es pú blicascorrelatas,  consultas a sistemas oficiais de pesquisa de preços e aná lise de soluçõ es  adotadas poroutros entes pú blicos para atendimento de demandas compatíveis,  buscando identificar condiçõ esmercadoló gicas  adequadas  para  execução  dos  serviços  de  confecção,  impressão,  montagem  eacabamento de materiais pedagó gicos.O levantamento realizado evidenciou a existência de empresas especializadas no segmentográ fico  com  capacidade  operacional  para  atendimento  das  demandas  da  Administração  Pú blica,abrangendo serviços de impressão, acabamento, montagem e execução dos serviços grá ficos em escalacompatível com a necessidade da rede municipal de ensino.Também se verificou que os materiais pedagó gicos podem apresentar variaçõ es relacionadasà s especificaçõ es técnicas de produção, tais como tipo de papel, gramatura, acabamento, mé todo deimpressão, formato, encadernação e demais características grá ficas, circunstância que exige adequadadefinição  técnica  das  especificaçõ es  do  objeto  para  garantir  compatibilidade  entre  a  soluçãocontratada e as necessidades educacionais identificadas pela Administração Municipal.As referências obtidas nesta etapa permitem formação de parâmetros técnicos preliminaresquanto à s condiçõ es usuais de execução e à s prá ticas de mercado aplicá veis ao objeto, subsidiando afutura estimativa de preços e contribuindo para adequada definição dos requisitos da contratação.Além  do  aspecto  econô mico,  o  levantamento  evidencia  a  importância  de  observância  derequisitos  relacionados  à  capacidade  operacional  da  futura  contratada,  qualidade  dos  materiaisempregados,  padronização  dos  produtos,  cumprimento  dos  prazos  de  produção  e  entrega  ecompatibilidade técnica entre a solução ofertada e a finalidade educacional pretendida.No  âmbito  das  alternativas  administrativas  avaliadas,  verificou-se  que  a  contratação  deempresa especializada apresenta-se como solução mais adequada sob os aspectos operacional, técnicoe econô mico, especialmente diante da inexistência de estrutura pró pria, equipamentos especializadose  capacidade  produtiva  interna  suficientes  para  execução  direta  dos  serviços  pela  AdministraçãoMunicipal.A  solução  escolhida  favorece  maior  eficiência  administrativa,  melhor  planejamento  dadisponibilização  dos  materiais  pedagó gicos,  padronização  dos  serviços  executados  e  maiorcompatibilização entre necessidade administrativa,  qualidade da solução e adequada aplicação dosrecursos pú blicos, em conformidade com os princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.
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As  informaçõ es  obtidas  nesta  etapa  subsidiam  tecnicamente  a  definição  da  soluçãoadministrativa  a  ser  adotada,  assegurando  maior  aderência  entre  a  necessidade  identificada,  arealidade mercadoló gica e o interesse pú blico envolvido na contratação pretendida.
7.1 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOA aná lise das soluçõ es integra a fase de planejamento da contratação e possui a finalidade deidentificar  alternativas  administrativamente  viáveis  para  atendimento  da  necessidade  pú blicaidentificada, permitindo avaliar diferentes formas de execução da demanda sob os aspectos técnico,operacional, econô mico e administrativo, em observância aos princípios do planejamento, eficiência eracionalidade das contrataçõ es pú blicas previstos na Lei nº 14.133/2021.O  exame  comparativo  das  alternativas  possibilita  verificar  os  modelos  disponíveis  paraatendimento  da  necessidade  administrativa,  considerando  fatores  relacionados  à  capacidadeoperacional,  adequação  técnica da solução,  compatibilidade com a realidade da rede municipal  deensino, qualidade dos materiais, previsibilidade da execução e melhor utilização dos recursos pú blicos.Nesse  contexto,  parte-se  do  seguinte  problema  administrativo:  como  assegurar  a
disponibilização  de  materiais  pedagógicos  estruturados  destinados  aos  alunos  da  rede
municipal  de  ensino  de  Vera Mendes  –  PI,  em  condições  compatíveis  com as  necessidades
educacionais  identificadas  pela  Administração  Pública,  garantindo  qualidade  gráfica,
padronização  dos  materiais,  atendimento  adequado  da  demanda  e  suporte  às  atividades
pedagógicas desenvolvidas no âmbito da educação pública municipal?

Solução 01 – Utilização de atas de registro de preços de outros órgãos ou entidades: Foiconsiderada a possibilidade de atendimento da demanda por meio da adesão a atas de registro depreços  formalizadas  por  outros  ó rgãos  ou  entidades  pú blicas  que  contemplem  serviços  grá ficoscompatíveis com o objeto pretendido. Entretanto, a aná lise realizada evidenciou que os materiais aserem confeccionados decorrem de planejamento pedagó gico específico da Secretaria Municipal deEducação, envolvendo conteú dos, quantitativos e características definidos conforme as necessidadesidentificadas na rede municipal de ensino.Nesse contexto, a utilização de registros de preços de terceiros poderia limitar a adequação dacontratação  à s  demandas  efetivamente  verificadas  pelo  Município,  especialmente  quanto  àcompatibilização  entre  os  materiais  pretendidos,  os  quantitativos  estimados  e  o  cronograma  deutilização previsto para atendimento das unidades escolares. Assim, embora juridicamente possível, aalternativa não se mostrou a mais adequada para atendimento da necessidade identificada.
Solução 02 – Produção interna dos materiais pela Administração Municipal: Também foiavaliada  a  possibilidade  de  execução  direta  dos  serviços  pela  pró pria  Administração  Municipal.Todavia,  verificou-se  que  o  Município  não  dispõ e  de  estrutura  grá fica  pró pria,  equipamentosespecializados ou capacidade operacional compatível com a demanda necessá ria para produção dosmateriais pedagó gicos destinados à  rede municipal de ensino.Além  disso,  a  implementação  dessa  alternativa  exigiria  investimentos  em  equipamentos,manutenção, insumos e estrutura operacional específica para execução de atividade que não integra asatribuiçõ es finalísticas da Secretaria Municipal de Educação. Tal circunstância demandaria a alocaçãode recursos administrativos, operacionais e financeiros para estruturação de atividade que pode seradequadamente  executada  por  empresas  especializadas  disponíveis  no  mercado,  reduzindo  suaviabilidade sob os aspectos técnico, operacional e econô mico.
Solução 03 – Contratação de empresa especializada mediante procedimento licitatório:Também  foi  considerada  a  realização  de  procedimento  licitató rio  para  contratação  dos  serviçosgrá ficos necessá rios à  confecção dos materiais pedagó gicos destinados à  rede municipal de ensino.Essa alternativa permite que a Administração estabeleça previamente as especificaçõ es dos materiais,os quantitativos estimados, os padrõ es de qualidade e as condiçõ es de execução compatíveis com asnecessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Educação.
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A solução possibilita que os materiais sejam produzidos conforme o planejamento pedagó gicoadotado pelo Município, observando as demandas das unidades escolares, o quantitativo de alunosatendidos pela rede municipal de ensino e a necessidade de disponibilização de cadernos pedagó gicose materiais de apoio voltados à s atividades educacionais desenvolvidas ao longo do período letivo.Além disso, a contratação por meio de procedimento licitató rio permite que a Administraçãoselecione proposta apta a atender integralmente as condiçõ es estabelecidas para execução do objeto,assegurando maior compatibilização entre a necessidade identificada, os serviços grá ficos necessá riosà  produção dos cadernos pedagó gicos e as condiçõ es de execução pretendidas para atendimento darede municipal de ensino.
SOLUÇÃO APONTADA COMO VIÁVELApó s  aná lise  das  alternativas  avaliadas,  verificou-se  que  a  realização  de  procedimentolicitató rio pró prio apresenta maior aderência à s necessidades identificadas pela Secretaria Municipalde  Educação.  A  solução  permite  que  a  Administração  defina  previamente  as  especificaçõ es  doscadernos pedagó gicos, os quantitativos estimados, os padrõ es de qualidade e as condiçõ es de execuçãodos  serviços  grá ficos,  assegurando  maior  alinhamento  entre  a  contratação  e  o  planejamentopedagó gico adotado pelo Município.Além  disso,  a  alternativa  possibilita  adequação  dos  materiais  à s  demandas  efetivamenteverificadas nas unidades escolares, atendimento dos quantitativos projetados para a rede municipal eestabelecimento  de  condiçõ es  de  execução  compatíveis  com  o  calendá rio  e  as  necessidadeseducacionais do Município. Soma-se a isso a existência de fornecedores aptos à  execução do objeto,circunstância que favorece a competitividade e amplia as condiçõ es para obtenção da proposta maisvantajosa para a Administração.Dessa forma,  conclui-se  que a  realização  de  procedimento licitató rio  para contratação  dosserviços grá ficos necessá rios à  confecção dos materiais pedagó gicos constitui a solução que melhoratende  à  necessidade  administrativa  identificada,  em  conformidade  com  os  princípios  doplanejamento,  da  eficiência  e  da  adequada  gestão  dos  recursos  pú blicos  previstos  na  Lei  nº14.133/2021.
7.2 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO “PREGÃO ELETRÔNICO”A escolha da modalidade Pregão Eletrô nico mostra-se compatível com a natureza do objeto emestudo,  considerando  que  a  contratação  pretendida  envolve  serviços  de  confecção,  impressão,montagem e acabamento de cadernos pedagó gicos, cujas características de desempenho, qualidade,especificaçõ es técnicas e condiçõ es de execução podem ser objetivamente definidas no instrumentoconvocató rio, mediante critérios usuais de mercado e parâmetros técnicos previamente estabelecidospela Administração.A utilização do Pregão Eletrô nico também se justifica pela ampliação da competitividade entrefornecedores  do  segmento,  pela  maior  publicidade  conferida  ao  procedimento  licitató rio  e  pelautilização  de  ambiente  eletrô nico  que  favorece  maior  transparência,  rastreabilidade  dos  atospraticados  e  eficiência  na  condução  do  certame,  em  conformidade  com  as  disposiçõ es  da  Lei  nº14.133/2021.Nos  termos  do  art.  6º,  inciso  XLI,  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  pregão  constitui  modalidadelicitató ria destinada à  contratação de bens e serviços comuns, entendidos como aqueles cujos padrõ esde desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçõ esusuais de mercado.No  caso  em  aná lise,  os  serviços  pretendidos  apresentam  características  passíveis  depadronização objetiva, compreendendo elementos como formato, tipo de papel, gramatura, impressão,acabamento,  encadernação,  montagem  e  demais  especificaçõ es  técnicas  necessá rias  à  adequadadefinição do objeto, circunstância que afasta a necessidade de avaliação predominantemente subjetivapara julgamento das propostas.Além disso, a dinâmica da contratação permite adoção do critério de julgamento pelo menorpreço,  observadas  as  especificaçõ es  técnicas  exigidas  e  os  requisitos  de  habilitação  previstos  no
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instrumento convocató rio, preservando-se a seleção da proposta mais vantajosa para a AdministraçãoPú blica.Nos termos do art. 29 da Lei nº 14.133/2021, o pregão observará  o rito procedimental pró prio,compreendendo  fase  preparató ria,  divulgação  do  edital,  apresentação  de  propostas  e  lances,julgamento,  habilitação,  fase  recursal  e  homologação,  assegurando  regularidade  procedimental  eobservância dos princípios aplicáveis à s contrataçõ es pú blicas.Dessa forma, a adoção da modalidade Pregão Eletrô nico apresenta-se juridicamente adequada,técnica  e  administrativamente  compatível  com  a  natureza  da  demanda  identificada,  favorecendomaior competitividade, eficiência administrativa, economicidade, transparência e adequada aplicaçãodos  recursos  pú blicos,  em  consonância  com  os  princípios  e  diretrizes  estabelecidos  pela  Lei  nº14.133/2021.
7.3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO”Nos termos do  art.  6º,  inciso  XLI,  da  Lei  nº  14.133/21,  enquanto modalidade  de  PregãoEletrô nico para contratação de bens e serviços comuns, poderá  ter como critério de julgamento osseguintes: a) menor preço;b) maior desconto.Diante das possibilidades apresentadas pelo regulamento de licitaçõ es, considerando todo ociclo  de  vida  do  contrato  e  a  seleção  da  proposta  apta  a  gerar  o  resultado  de  contratação  maisvantajoso para a Administração Pú blica, o critério de julgamento a ser adotado será  o de menor preço.A  escolha  do  tipo  “Menor  Preço”  se  justifica  por  ser  esse  o  tipo  mais  vantajoso  àAdministração  Pú blica,  aumentando  a  competição  entre  as  empresas  participantes  do  certame,possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquela de menor preço, dentro dasespecificaçõ es constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres pú blicos.
7.4 DA JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DO JULGAMENTO POR LOTEA presente contratação será  estruturada com critério de julgamento por lote, considerando queos itens que compõ em o objeto não possuem finalidade autô noma quando analisados isoladamente,mas  integram  etapas  complementares  e  interdependentes  necessá rias  à  produção  dos  cadernospedagó gicos destinados à  rede municipal de ensino. Embora os serviços de impressão, confecção decapas e contracapas e encadernação sejam apresentados individualmente para fins de composição daestimativa da contratação, todos se destinam à  obtenção de um ú nico produto final, consistente nosmateriais pedagó gicos que serão disponibilizados aos alunos e profissionais da educação.A  fragmentação  desses  serviços  entre  diferentes  fornecedores  poderia  gerar  dificuldadesrelacionadas  à  compatibilização  das  etapas  de  produção,  padronização  dos  materiais,  controle  dequalidade  e  definição  de  responsabilidades  durante  a  execução  contratual.  Situaçõ es  envolvendodivergências  de  acabamento,  diferenças  de  tonalidade,  incompatibilidade  entre  capas,  miolos  eencadernaçõ es, além de eventuais atrasos em etapas específicas da produção, poderiam comprometera uniformidade dos materiais e impactar o cronograma de disponibilização dos cadernos à s unidadesescolares.Além dos aspectos relacionados à  qualidade e à  padronização dos materiais, a contratação porlote  favorece  maior  eficiência  na  gestão  contratual,  permitindo  à  Administração  acompanhar  aexecução do objeto por meio de um ú nico fornecedor responsável pela entrega integral dos materiaispedagó gicos. A medida reduz a necessidade de coordenação entre mú ltiplos prestadores, simplifica osprocedimentos de fiscalização  e  facilita a  apuração de eventuais responsabilidades decorrentes daexecução contratual.A  opção  pelo  agrupamento  também  se  mostra  compatível  com  a  realidade  do  mercado,considerando que os serviços objeto da contratação são normalmente executados de forma integradapor  empresas  do  ramo  grá fico,  as  quais  dispõ em  de  estrutura  operacional  apta  à  realização  dasdiversas etapas necessá rias à  produção dos materiais. Dessa forma, o agrupamento pretendido não
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representa restrição indevida à  competitividade, mas decorre das características do pró prio objeto eda busca por solução que assegure maior eficiência, padronização e controle da execução contratual.Diante dessas características, verifica-se que o julgamento por lote apresenta-se como medidatecnicamente justificá vel  e  administrativamente adequada,  uma vez que permite compatibilizar asnecessidades da rede municipal de ensino com a obtenção de materiais produzidos de forma uniforme,integrada e em condiçõ es compatíveis com os padrõ es de qualidade pretendidos pela Administração.
7.5 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSA adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada à s características da demandaobjeto da contratação, considerando que a utilização dos materiais pedagó gicos ocorrerá  conforme asnecessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Educação ao longo da vigência da futura ata.Embora seja possível estimar os quantitativos necessá rios para atendimento da rede municipal deensino, não se mostra viá vel definir previamente, com precisão absoluta, o momento e os quantitativosde cada futura contratação, uma vez que a demanda poderá  variar em razão da execução das açõ espedagó gicas desenvolvidas pelas unidades escolares durante o período letivo.Nesse  contexto,  o  Sistema  de  Registro  de  Preços  permite  o  registro  prévio  dos  preços  equantitativos  estimados,  possibilitando  que  a  Administração  realize  as  contrataçõ es  de  formaparcelada  e  conforme  a  necessidade  efetivamente  verificada,  sem  obrigatoriedade  de  contrataçãointegral  dos  quantitativos  registrados.  A  sistemá tica  assegura maior  flexibilidade  administrativa  epermite compatibilizar a disponibilização dos materiais pedagó gicos com a dinâmica das atividadeseducacionais desenvolvidas pela rede municipal de ensino.Além disso, o modelo favorece maior organização administrativa e melhor planejamento dasaquisiçõ es, permitindo que a Administração disponha de instrumento contratual apto ao atendimentodas demandas que vierem a surgir  durante a  vigência  da ata,  sem necessidade de instauração  desucessivos procedimentos licitató rios para objetos da mesma natureza. A medida também contribuipara  maior  eficiência  na  gestão  contratual,  melhor  compatibilização  entre  a  execução  das  açõ eseducacionais e a disponibilidade orçamentá ria, bem como para a adequada utilização dos recursospú blicos.Dessa  forma,  considerando  a  natureza  da  demanda,  a  forma  de  utilização  dos  cadernospedagó gicos e a necessidade de atendimento das açõ es desenvolvidas pela Secretaria Municipal deEducação,  o  Sistema  de  Registro  de  Preços  apresenta-se  como  instrumento  adequado  paraatendimento  da  necessidade  identificada,  em  observância  aos  princípios  do  planejamento,  daeficiência e da adequada gestão dos recursos pú blicos previstos na Lei nº 14.133/2021.
7.6 DA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPPEm casos em que o valor estimado se enquadra nos limites previstos no art. 48, inciso I, da LeiComplementar nº 123/2006, a participação na licitação será  exclusiva para Microempresas (ME) eEmpresas de Pequeno Porte (EPP), conforme determinação legal.
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃOA estimativa do valor da presente contratação foi elaborada com fundamento em parâmetrosoficiais de preços, em observância aos critérios de planejamento e racionalidade exigidos pela Lei nº14.133/2021, mediante utilização de referências extraídas do Painel de Preços disponibilizado peloTribunal  de Contas do Estado do Piauí,  ferramenta destinada à  consulta de valores praticados emcontrataçõ es pú blicas e à  formação de parâmetros para estimativas de mercado.A metodologia adotada buscou identificar valores compatíveis com o objeto da contratação,observando referências aplicá veis a itens de natureza semelhante, de modo a subsidiar a formação daestimativa  preliminar  em  consonância  com  a  realidade  mercadoló gica  e  com  os  parâmetrosusualmente praticados em contrataçõ es pú blicas.Todo o procedimento de formação da estimativa foi balizado pelas orientaçõ es constantes noManual de Orientação de Pesquisa de Preços – 4ª Edição / Lei 14.133/2021, adotado como referênciametodoló gica de boas prá ticas administrativas para estruturação da pesquisa de preços e consolidaçãodos parâmetros utilizados na instrução do processo de contratação.
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A utilização  de  base  oficial  de  preços,  associada  à  observância  de  metodologia  orientativaconsolidada, contribui para maior consistência técnica do processo estimativo, favorecendo a obtençãode parâmetros compatíveis com o mercado, a prevenção de distorçõ es relevantes na formação  dovalor estimado e a adequada instrução do processo administrativo.As  informaçõ es  utilizadas  para  composição  da  estimativa  encontram-se  consolidadas  emrelató rio pró prio de precificação, integrante do processo administrativo, no qual constam os registrose referências adotados para subsidiar a formação do valor estimado da contratação.
9. DA EXIGÊNCIA DE GARANTIA (CONFORME DISPOSTO NO ART.96 E SEGUINTES DA LEI  Nº
14.133/21)Nos termos do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, não será  exigida garantia contratual,considerando que a natureza do objeto, o porte estimado da contratação e as características usuais domercado fornecedor não evidenciam, neste momento, necessidade de imposição dessa medida comorequisito de execução contratual.A  opção  pela  não  exigência  de  garantia  contratual  observa  critérios  de  proporcionalidadeadministrativa,  considerando  que  o  objeto  da  contratação  corresponde  à  prestação  de  serviçosgrá ficos de natureza comum, com especificaçõ es técnicas objetivamente definidas e execução passívelde acompanhamento e verificação pela Administração. Além disso, a fiscalização contratual poderá  seradequadamente realizada por  meio dos mecanismos ordiná rios  de  acompanhamento da execução,conferência dos serviços prestados e verificação da conformidade dos materiais produzidos com asespecificaçõ es estabelecidas no instrumento convocató rio.A Administração  poderá  exigir  garantia de proposta,  nos termos do art.  58,  §1º,  da Lei  nº14.133/2021,  desde  que  haja  previsão  expressa  no  edital  e  observância  dos  limites  e  condiçõ eslegalmente estabelecidos. A eventual adoção da medida tem por finalidade conferir maior segurançaao  procedimento  licitató rio,  contribuindo  para  mitigação  dos  riscos  relacionados  à  desistênciainjustificada de propostas, à  recusa na celebração do contrato ou à  prá tica de condutas que possamcomprometer o regular desenvolvimento do certame.A exigência, quando adotada, constitui mecanismo destinado a fortalecer a segurança jurídicada  contratação  e  a  resguardar  a  Administração  quanto  à  efetiva  manutenção  das  condiçõ esapresentadas  pelos  licitantes  durante  a  fase  competitiva,  observados  os  princípios  daproporcionalidade,  da  razoabilidade e  da seleção  da  proposta  mais  vantajosa  previstos  na Lei  nº14.133/2021.
10.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOSA contratação destinada à  execução dos serviços de impressão,  montagem, encadernação eacabamento de cadernos pedagó gicos possui como finalidade atender à s necessidades identificadaspela  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Vera  Mendes  –  PI,  contribuindo  para  a  adequadadisponibilização dos materiais pedagó gicos necessá rios ao desenvolvimento das açõ es educacionais darede municipal de ensino.Com a implementação  da solução proposta,  pretende-se alcançar resultados relacionados àadequada execução dos serviços grá ficos contratados, à  padronização dos materiais disponibilizadospela  rede  municipal  de  ensino,  ao  fortalecimento  do  planejamento  educacional  e  à  melhoria  dascondiçõ es de suporte à s atividades desenvolvidas pelas unidades escolares.Nesse contexto, destacam-se como resultados pretendidos:• Adequada execução dos serviços grá ficos: assegurar a realização dos serviços de impressão,montagem,  encadernação  e  acabamento  dos  cadernos  pedagó gicos  em  conformidade  com  asespecificaçõ es definidas pela Administração;•  Fortalecimento  das  açõ es  pedagó gicas:  proporcionar  melhores  condiçõ es  de  apoio  aoprocesso de ensino e aprendizagem mediante disponibilização de materiais pedagó gicos compatíveiscom as necessidades educacionais identificadas pela Secretaria Municipal de Educação;
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•  Melhor  organização  do  planejamento  administrativo:  promover  maior  racionalidade  naprogramação,  solicitação,  acompanhamento e  distribuição  dos  materiais  pedagó gicos,  favorecendoadequada gestão dos recursos pú blicos destinados à s açõ es educacionais;• Padronização dos materiais disponibilizados pela rede municipal de ensino: contribuir paramaior uniformidade dos instrumentos de apoio pedagó gico destinados aos alunos e profissionais daeducação;•  Maior  eficiência  na  execução  das  açõ es  educacionais:  favorecer  melhor  compatibilizaçãoentre planejamento administrativo, necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Educaçãoe execução das açõ es educacionais desenvolvidas pelo Município;• Racionalidade na utilização dos recursos pú blicos: possibilitar contratação estruturada comespecificaçõ es técnicas previamente definidas, favorecendo maior controle administrativo e adequadaaplicação dos recursos destinados à  educação;• Fortalecimento da capacidade de planejamento e acompanhamento das açõ es relacionadas àimpressão e disponibilização dos materiais pedagó gicos destinados à s unidades escolares.Além dos reflexos administrativos, a contratação contribui para o fortalecimento das condiçõ esde apoio à s atividades pedagó gicas desenvolvidas pelas unidades escolares, favorecendo a adequadadisponibilização  dos  materiais  necessá rios  à  execução  das  açõ es  educacionais  planejadas  pelaSecretaria Municipal de Educação.Dessa  forma,  os  resultados  pretendidos  evidenciam  que  a  contratação  representa  medidavoltada à  adequada execução dos serviços grá ficos necessá rios ao atendimento das demandas da redemunicipal de ensino, contribuindo para o fortalecimento do planejamento administrativo, para maioreficiência  na  gestão  pú blica  e  para  melhor  suporte  à s  açõ es  educacionais  desenvolvidas  peloMunicípio.
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:A  execução  dos  serviços  de  confecção,  impressão,  montagem  e  acabamento  dos  cadernospedagó gicos poderá  gerar impactos ambientais relacionados ao consumo de insumos empregados noprocesso grá fico, à  utilização de energia elé trica durante as etapas produtivas, à  geração de resíduosprovenientes  das  atividades  de  impressão  e  acabamento,  bem  como  à s  operaçõ es  de  transportenecessá rias ao fornecimento dos materiais produzidos.Embora os impactos associados ao objeto não  apresentem elevado potencial  de  degradaçãoambiental, sua ocorrência demanda a adoção de medidas voltadas à  utilização racional dos recursosempregados na execução  dos serviços,  à  redução  de desperdícios,  ao adequado gerenciamento dosresíduos gerados durante o processo produtivo e à  observância da legislação ambiental aplicá vel à satividades desenvolvidas pela futura contratada.Nesse contexto, a adoção de prá ticas compatíveis com os princípios da sustentabilidade e daeficiência na utilização dos recursos contribui para mitigação dos impactos ambientais decorrentes daexecução contratual, promovendo maior equilíbrio entre a satisfação da necessidade administrativa e aobservância das diretrizes de desenvolvimento nacional sustentável previstas na Lei nº 14.133/2021.
11.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

 As observâncias quanto à s obrigaçõ es da contratante e da contratada são aquelas estabelecidasno  edital  do  certame  e  seus  anexos,  em  especial,  minuta  de  contrato,  em  conformidade  com  asdisposiçõ es da Lei nº 14.133/2021.
12. JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE RISCONos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021  e  das  disposiçõ es  aplicá veis  ao  planejamento  dascontrataçõ es pú blicas, a gestão de riscos constitui instrumento de apoio à  fase preparató ria, devendosua  aplicação  observar  a  natureza  do  objeto,  a  complexidade  da  contratação  e  as  característicasespecíficas da solução administrativa a ser implementada.No caso em aná lise, considerando que a contratação tem por objeto a prestação de serviços deconfecção, impressão, montagem e acabamento de cadernos pedagó gicos destinados à  rede municipalde ensino, com especificaçõ es técnicas objetivamente definidas, quantitativos previamente estimados,
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condiçõ es de execução padronizadas e ampla disponibilidade de fornecedores no mercado, verifica-sereduzido grau de complexidade contratual e menor exposição a eventos que demandem tratamentoformalizado por meio de matriz específica de riscos nesta etapa do planejamento.Ademais,  a  contratação  possui  objeto  com  características  usuais  de  mercado,  execuçãooperacional delimitada e critérios técnicos previamente definidos pela Administração, circunstânciasque  contribuem  para  maior  previsibilidade  da  futura  execução  contratual  e  redução  de  fatoresrelevantes de incerteza.De todo modo, as informaçõ es necessá rias à  adequada instrução processual, à  demonstraçãodo  interesse  pú blico  envolvido  e  à  segurança  do  planejamento  da  contratação  encontram-sedevidamente registradas nos documentos que compõ em a fase preparató ria,  permitindo adequadacondução  do  procedimento  licitató rio  em  conformidade  com  os  princípios  previstos  na  Lei  nº14.133/2021.
13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATOAntes de formalizar o contrato com a empresa é  essencial tomar algumas providências préviaspara garantir a transparência, legalidade e eficiência do processo. Algumas das principais providênciasincluem:
 Elaboração  de  Termo  de  Referência  ou  Projeto  Básico:  É  fundamental  elaborar  Termo  deReferência contendo descrição detalhada das necessidades da Administração, com definição dasespecificaçõ es técnicas dos itens, quantitativos estimados, condiçõ es de fornecimento, prazos deentrega, critérios de aceitação e demais parâmetros necessá rios à  adequada instrução do processode contratação. Esse documento servirá  de base para a futura licitação e permitirá  maior clarezaquanto à s condiçõ es de execução do objeto pretendido.
 Publicação do Edital de Licitação: Caso o processo de contratação seja realizado por meio delicitação, é  necessá rio elaborar e publicar o edital de licitação conforme as exigências da legislaçãovigente. O edital deve conter informaçõ es detalhadas sobre o objeto da contratação, critérios deseleção, prazos, forma de apresentação das propostas, entre outros aspectos relevantes.
 Realização de Estudo de Viabilidade Financeira: Antes de formalizar o contrato, é  importanterealizar  um  estudo  de  viabilidade  financeira  para  garantir  que  o  município  tenha  recursossuficientes para arcar com os custos da contratação da empresa especializada. Isso inclui avaliar oimpacto orçamentá rio da contratação e verificar a disponibilidade de recursos financeiros.
 Análise  de  Documentação  da  Empresa:  É  necessá rio  realizar  uma  aná lise  detalhada  dadocumentação  da  empresa  interessada  em  participar  do  processo  de  contratação,  incluindocomprovação de regularidade fiscal,  trabalhista e previdenciá ria, certidõ es negativas de débitos,comprovante de capacidade técnica, entre outros documentos exigidos pelo edital de licitação oupela legislação aplicá vel.
 Avaliação de Propostas: Durante o processo de contratação, é  fundamental avaliar as propostasapresentadas  pelas  empresas  concorrentes  com  base  nos  critérios  estabelecidos  no  edital  delicitação. Isso pode incluir a aná lise do preço oferecido, qualidade dos serviços propostos, prazos deentrega, condiçõ es de pagamento, entre outros aspectos relevantes.
 Negociação  de  Condições  Contratuais:  Apó s  a  seleção  da  empresa  vencedora,  é  importantenegociar as condiçõ es contratuais, incluindo prazos, formas de pagamento, garantias, penalidadespor descumprimento de cláusulas contratuais, entre outros aspectos. Essa etapa é  essencial paragarantir que o contrato atenda aos interesses do município e estabeleça obrigaçõ es claras paraambas as partes.
14. CORRELATAS/INTERDEPENDENTESInicialmente,  não  existem  em  andamento  contrataçõ es  correlatas  ou  interdependentes  quevenham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO À VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Conclui-se  que  a  contratação  pretendida  apresenta  viabilidade  técnica,  operacional  eadministrativa, considerando a necessidade identificada no âmbito da Secretaria Municipal de Educaçãodo Município de Vera Mendes – PI, relacionada ao fortalecimento das açõ es educacionais desenvolvidaspela rede municipal de ensino, mediante disponibilização de materiais pedagó gicos destinados ao apoiodo processo de ensino e aprendizagem.A conclusão fundamenta-se na compatibilidade entre a necessidade administrativa demonstrada,a solução escolhida, a disponibilidade de fornecedores aptos à  execução do objeto e a adequação dacontratação sob os aspectos técnico, econô mico e operacional, conforme elementos analisados nesteEstudo Técnico Preliminar.Verifica-se que a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de confecção,impressão, montagem e acabamento de cadernos pedagó gicos apresenta-se como medida adequada aoatendimento do interesse pú blico, considerando a inexistência de estrutura operacional pró pria paraexecução  integral  dos  serviços  e  a  necessidade  de  disponibilização  de  materiais  pedagó gicoscompatíveis com as demandas da rede municipal de ensino.Dessa forma, a contratação mostra-se tecnicamente justificá vel, administrativamente adequada ecompatível com os pressupostos que orientam o planejamento das contrataçõ es pú blicas previstos naLei  nº  14.133/2021,  contribuindo para  fortalecimento das  açõ es  educacionais,  melhor  organizaçãoadministrativa e adequada aplicação dos recursos pú blicos destinados à  educação municipal.Vera Mendes-PI, na data de sua assinatura. 
Valentim Daniel MartinsSecretá rio Municipal de Educação
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes
Secretaria Municipal de Educação

MANIFESTO

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui
registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei nº 14.063/2020, que regulamenta o uso de
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Os atos praticados por meio digital atendem aos princípios de transparência e eficiência da administração
pública, conforme estabelecido pela Lei nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital).

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona como um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do
documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de
adulteração.

Garantia de originalidade: A assinatura digital assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que foi assinado pelos
responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública.

VERIFICAÇÃO E ACESSO

Validar Assinatura https://app.0paper.com.br/validar

Download Original https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download?code=4fb48e7f22b685d680d426617a
bce876e1a83770a9ede37b4949a8876addc587

Código de Acesso 4fb48e7f22b685d680d426617abce876e1a83770a9ede37b4949a8876addc587

Amparo Legal LEI Nº 306/2024
https://app.0paper.com.br/organization/8/decree

ASSINATURAS DIGITAIS
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